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1. Introdução e objetivos 

A abordagem da Vinland para sustentabilidade é fundamentada 
na compreensão de nossa responsabilidade com nossos 
parceiros, colaboradores, a sociedade e o meio ambiente como 
fornecedor de serviços financeiros. Operamos com um foco 
consistente nas implicações e resultados de longa duração de 
nossas ações, priorizando benefícios de longo prazo, sempre 
observando os riscos e as oportunidades ESG (Ambiental, Social 
e Governança).  

1.1. Processo de Engajamento com 
empresas  

Parte integrante dos processos de pesquisa e diligência da 
Vinland, representam questionamento acerca das políticas de 
neutralização de emissão de carbono.  

1.2. Impacto no Portfolio  

A Vinland implementa cálculo ponderado da aderência das 
empresas a ESG com base em dados de mercado providos pela 
Bloomberg Data License de maneira que consegue avaliar e 
classificar com pesos definidos internamente todos os ativos de 
renda variável e renda fixa privado integrantes da carteira de 
investimento das classes dos fundos geridos pela Vinland.  

A Vinland possui um feeder de dados de ESG contratado junto a 
Bloomberg Data License que possui mais de 1.400 campos que 
comtemplam dados ESG de empresas listadas, esses índices 
está salvo no banco de dados da Vinland para calcular um score 
da aderência a ESG da carteira de ações locais e internacionais. 

A Vinland está em processo de evolução com a PRI (Principles 
for Responsible Investment) bem como Stewardship (Código 
Amec de Princípios e Deveres dos Investidores Institucionais) 
para entender seus processos e avaliar a capacidade da Vinland 
de aderir de forma integral aos referidos documentos. 
Adicionalmente, a Vinland levantou consultorias especializadas 
na busca de conhecimento e experiência e está avaliando a 
melhor forma de avançar. Outras possibilidades como compra 
de crédito de carbono também são pautas atuais na Vinland. A 
Vinland, na figura do sócio Andre Laport, tem atuante e longa 
participação em projetos sociais que envolvem questões ligadas 
a sustentabilidade. 

 

1.3. Diversidade  

A Vinland está profundamente envolvida no processo de 
diversidade entre sua força de trabalho, de maneira que 
desenvolveu uma série de iniciativas que incentivam a 
contratação de grupos LGBTQIAP+, negros e outros grupos 
minoritários. Os sócios Andre Laport e Reginaldo Lima foram 
membros do Comitê de Diversidade do Banco Goldman Sachs 

durante vários anos e promoveram diversas iniciativas na 
instituição.  

1.4. Escopo e Abrangência  

Esta Política tem como escopo e abrangência:  

(i) ESG Institucional: relativamente às práticas e processos de 
gestão empresarial da Vinland, as disposições desta Política se 
aplicam a todos os sócios e colaboradores da Vinland, 
permeando todas as áreas internas nos temas e atividades 
aplicáveis, cabendo à área ESG Institucional e ao Comitê ESG 
(cujas informações podem ser verificadas no Regimento dos 
Comitês da Vinland a responsabilidade por assegurar aderência 
às práticas e processos aqui descritos;  

(ii) ESG Portfólio: relativamente à metodologia de integração 
ESG ao processo de investimento da Vinland, esta Política 
abrange o portfólio de ações de empresas brasileiras em todas 
as estratégias de gestão adotadas pela Vinland. A integração 
ESG em no processo de investimento é um processo coletivo que 
envolve diversas áreas da Vinland. A responsabilidade por 
assegurar aderência às práticas e processos aqui descritos cabe 
a todos os sócios e colaboradores da Vinland, em especial às 
áreas de Gestão, Trading, Análise, Risco e Compliance. 

 

1.5. Exemplo de relatório diário de 
aderência ao ESG  

Na avaliação dos ativos a Vinland possui critério quantitativos e 
qualitativos para avaliação ambiental, social e de governança 
corporativa. 

A Vinland contrata um feeder de dados de ESG da Bloomberg 
via ferramenta chamada “Data License” que possui mais de 
1.400 (mil e quatrocentos) campos que contemplam dados ESG 
de empresas listadas, esses índices já estão sendo salvos no 
banco de dados da Vinland. 

Além disso, durante a interação com a equipe de research com 
as empresas, faz parte dos questionamentos às empresas 
averiguar sua política de neutralização das emissões de carbono. 
Os principais temas de engajamento são energia renovável, 
neutralização das emissões de carbono e governança 
corporativa.  

Diariamente a área de risco elabora um relatório de aderência a 
ESG para o todos os fundos e suas classes e publica aos 
integrantes das áreas de Gestão e Compliance.  

 

1.6.  Fundos ESG  

As políticas de investimento de classes de Fundos geridos pela 
Vinland poderão integrar fatores ambientais, sociais ou de 
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governança às atividades relacionadas à gestão da carteira e, 
observadas as disposições abaixo, a Vinland deverá, junto do 
administrador fiduciário da classe do Fundo, envidar esforços 
para que os regulamentos e demais materiais publicitários e 
técnicos observem os requisitos abaixo detalhados. 

Sempre que a denominação dos Fundos contenha os sufixos “IS”, 
“ESG”, “ASG”, “social”, “ambiental”, “verde”, “sustentável” ou 
quaisquer outros termos correlatos às finanças sustentáveis que 
possam levar ao entendimento de que se trata de um fundo IS 
ou fundo que integra ESG, a Vinland deverá identificá-los como 
fundos IS na base de dados da ANBIMA. 

A gestão de fundos IS ou fundos que integram ESG deve ser 
caracterizada por um processo que envolve tanto a Vinland, 
enquanto gestora, quanto os próprios Fundos. 

Requisitos Regulatórios 

Sempre a denominação do Fundo contenha referência a fatores 
ambientais, sociais e de governança e a política de investimento 
busque originar benefícios ESG, os regulamentos deverão: 

• Identificar os benefícios ambientais, sociais ou de 
governança esperados e como a política de 
investimento busca originá-los;  

• Descrever as metodologias, princípios ou diretrizes são 
seguidas para a qualificação do Fundo, conforme sua 
denominação;  

• Identificar a entidade responsável por certificar ou 
emitir parecer de segunda opinião sobre a qualificação, 
se houver, bem como informações sobre a sua 
independência em relação ao Fundo; e 

• Especificar sobre a forma, o conteúdo e a periodicidade 
de divulgação de relatório sobre os resultados 
ambientais, sociais e de governança alcançados pela 
política de investimento no período, assim como a 
identificação do agente responsável pela elaboração do 
relatório.  

Fundos de Investimento Sustentável (IS) 

Adicionalmente aos aspectos indicados acima, a Vinland 
também deverá observar para os Fundos de Investimento 
Sustentável (“IS"), os requisitos estabelecidos nas Regras e 
Procedimentos ANBIMA para a Administração e Gestão de 
Recursos de Terceiros. 

Para tais Fundos, adicionalmente aos requisitos que deverão 
compor seu regulamento, a Vinland também deverá: 

a. Preencher e manter atualizado o formulário de 
metodologia ESG, conforme modelo disponibilizado pela 
ANBIMA (Metodologia ESG); e 
b. O relatório de reporte ESG, conforme modelo 
disponibilizado pela ANBIMA, referente ao exercício social 
anterior do fundo IS (Relatório ESG). 

Fundos que Integrem questões ESG 

Os fundos que não têm como objetivo o investimento 
sustentável, mas que integram questões ESG em suas políticas 
de investimento para o atingimento de seus objetivos, devem 
explicitar essa condição em seus regulamentos e materiais 
publicitários. 

Na hipótese em que a política de investimento integre aspectos 
ESG, mas não busque originar benefícios ambientais, sociais ou 
de governança, é vedada a utilização de referência a fatores 
ambientais, sociais e de governança em sua denominação, 
devendo, contudo, o regulamento dispor acerca da integração 
dos referidos fatores à política de investimento. 

 

https://www.cognitoforms.com/ANBIMA/Formul%C3%A1rioMetodologiaASG
https://www.cognitoforms.com/ANBIMA/A%c3%a7%c3%b5esContinuadas
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